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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO EDITAL /SMAR/SUB.RH/ Nº009/2024

A Subsecretária Municipal de Recursos Humanos de Santa Teresa, Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais faz saber que, fica retificado o

resultado do EDITAL/SMAR/SUB.RH/Nº 009/2024, publicado no Diário Oficial dos

Municípios – DOM, edição nº 2.543 de 28 de junho de 2024, como segue:

ONDE SE LÊ:
RESULTADO DA ANÁLISE DE PONTUAÇÃO

35º Giovana 0 114 114

36º Gésica Monteiro Batista 48 60 108

37º Aline Cordeiro Jardim Dallier Franco 60 36 96

38º Sabrina Garcia De Castro 0 12 12

39º Alyne De Souza Almeida 1 6 7

DESCLASSIFICADOS
ENFERMEIRO(A)

NOME COMPLETO MOTIVO DA ELIMINAÇÃO

Maria Da Conceição Alves Dos
Santos NÃO CONFORMIDADE COM ITEM 2.3 DO EDITAL

LEIA-SE:
RESULTADO DA ANÁLISE DE PONTUAÇÃO

35º Gésica Monteiro Batista 48 60 108

36º Aline Cordeiro Jardim Dallier Franco 60 36 96

37º Sabrina Garcia De Castro 0 12 12

38º Alyne De Souza Almeida 1 6 7
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DESCLASSIFICADOS
ENFERMEIRO(A)

NOME COMPLETO MOTIVO DA ELIMINAÇÃO

Maria Da Conceição Alves Dos
Santos NÃO CONFORMIDADE COM ITEM 2.3 DO EDITAL

Giovana NÃO CONFORMIDADE COM ITEM 2.3 DO EDITAL

Art. 1º - Este resultado entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se,

registre-se e cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de

Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 28 de junho de 2024.

FRANCIANE RIBEIRO MALAVASI
SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

Elaborado pela Comissão de Avaliação de Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria/CGAB/Nº
067/2024.


